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EDITAL
pnecÃo pRESENctAL No 012120í9-cpL
TIPO: Menor PreÇo por ltem
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Planejamento, F azenda e Gestão Orçamentária-
SEFAZGO
PROCESSO ADMI NISTRATIV O: 1 2.001.208t201 I
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 28 de março de 20í9,
às 09:00hrs (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a

presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no

10.520, de '17 de julho de 2002, Decreto Munrcipal no 2212007, Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n' 147. de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 20'15 e por este Edital e seus anexos,

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da Lei n.o 8.666/93 e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

í. DO OBJETO

1.1 Aquisição de material de consumo (MATERIAL DE ESCRITÓRIO), para atender as
necessidades da Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária -
SEFAZGO. vigorando por um período de 12 (doze) meses, ou até dia 31 de dezembro do
exercício financeiro em que for form alizado a contratação.

1.2 Valor Global Estimado para a Contratação: R$ R$ 404.758,66 (quatrocentos e quatro

mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos).

2. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial

c) Anexo lll - Minuta do Contrato

d) Anexo lV - Declaração a que alude o aft. 27o, V da Lei n.o 8.666/93

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Crência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação

3. DO SUPORTE LEGAL

3.í. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007 , Lei Complementar 123106 e alteraÇôes, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiÇões da Lei no

8.666/93 e respectivas altêraÇões, além das demais disposiçôes legais aplicáveis, que ficam

Rua Urbano Santos. 1657 Llairro Juçara, ImperatrizMA
CEP: 65.900-505
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5. DA PARTTCTPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentaçáo e requisitos mínimos de classrficação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os rtens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) seráo de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312O06,
nela incluídos os atos cooperados e náo cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua alteraÇão dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da seguinte forma:

5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - [VIE, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentaçáo constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constante deste Edital e
seus Anexos.

5.4. Não poderão participar desta licitação empresas:

5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, êm dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não íuncionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

»
)

Rua [Jrbano Santos. l6-57 - Bairro Jrrçara, lmperalriz,rMA
Ctsl,: 65.900-505

r
fazendo parte integrante da mesma, independente de transcriçâo.

4. DA DOTAçÃO

4.í. A despesa decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:

U n idade Orça mentária : 1 2.00 1 .O4. 1 22.OO21 .2059

Natureza: 3.3.90.30.99

Fonte do Recurso: 001 - Tesouro Municipal

Ficha: 253
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Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seia servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo

com servidor do município.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1 . As licitantes deveráo se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa. com firma reconhecida em cartóno, podendo
ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderês para formular verbalmente lances de preços,
firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar
todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

6.1 .1 . No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a

mêsma

6.1.2. As participantes deverão apresentar também ato constrtutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamenle registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e. no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
adm inistradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes.
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simpliíicada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condiçáo de ME ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos
prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
ot

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um represenlante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer

Rua Urbano Santos. 1657 - Bairro Juçara. Imperatriz- MA
CEP: 65.900-505
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interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos

cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legel a qualquer tempo, bastando, para tal,

comuniceção escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em

tempo hábil.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Pot forÇa da Lei Complementar no 123106 e do Decreto Federal no 8.538, de 06 de
outubro de 2015, as Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as

Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste
pregão deveráo observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de t\ilE, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informaÇão expressamente na

declaração prevista no item 6.1 .3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitanle detentora da

melhor proposta seja uma tME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigrda neste Edital, ainda que os documentos pertinentes

à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição. bem como alguma espécie
de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte,

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataçáo para

MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPS sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Paru efeito do disposto no atem acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo.

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classiíicada terá a oportunidade de apresentar
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu
preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) náo ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na Íorma da alínea
anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

\ ,-l ,XRua []rbano San«rs. 1657 Bairro.luçara, Inrpcratriz,'M^
CI-P: 6-i.90{)-50.r
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d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs' EPPs e COOPs

que se encontrem enquadradas no item 7.1 ., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da náo-contratação nos termos previstos no item 7.1 , alínea 'c', o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta iniciel

não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREçOS

81 A proposta de preÇos deverá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo em sua

parte exteÍna as segurntes informaçôes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - IvlA

Pregão Presencial n' 0í 2/20í 9-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,
CEP: 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereÇo)

(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas. devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa jurjdicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificaÇão do objeto
desta licrtaçáo, conforme Anexo l. O llcitante deverá indicar a descriÇão detalhada e

especificaÇões necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l. e respectivo preÇo por item. em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.

b.1) Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros,
e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b,2) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,
soB PENA DE DESCLASSTFTCAÇÃO DA pROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhrstas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E-Rua [.lrbano Santos. 1657 Bairro Juçara. ImperatrizlMA
CF.P: 65.900-505
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C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE

NA SESSÃO EM PENDRIVE OU CD- ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE

PREÇO IMPRESSA.

9. DA ACEITAÇAO TACITA

9.1 . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega

do produto,

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administraÇão, serviÇos, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, e vigorará até dia 31 de Dezembro do
exercício financeiro em que for form alizado a contratação;

9.2.í O fornecrmento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da SEFAZGO. bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do ob.jeto.

9.2.3 A Contratada fica obrigada a entregar os materrais no pÍazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.

9.2.4 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

9.2.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especifacações e condiçóes do Termo de ReÍerência, do Edital e do Côntrato.

9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaÇóes de
preços, alterações ou alternativas nas condiçóes/especiíicaçôes estipuladas. Não serão
consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrôes.

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.

9.7. Caso os prâzos de validade da Proposta e da execução do objeto se.iam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.2 e 9.3, respectivamente.

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505 5



dt'r
-.'rii!l

ESTADo DO MAR{NTIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPE,RATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

9.8. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

9.8.1 . PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificaçóes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos l-
Íermo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas

as informeçóes constantes da fature e das embalagens, em confronto com a respectiva nota

de empenho.

9.8.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificaçôes, qualidade e quantidades dos materiais e

consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser designado pela Contratante.

9.8.3. O descarregamento do produto ÍicaÍá a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.
9.8.4 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)

ou disparidades com as especiíicações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

í0. DA HAB|L|TAçAO

10. 1 . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação.

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmpeÍatriz - MA
Pregão Presencial n' 01 2/2019-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657. Bairro Juçara, lmperatriz /MA,

CEP: 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoraa em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara, Imperatriz-/MA
CEP:65.900-505
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n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara- lmperatri/MA
CEP: 65.900-505

consolidaÇáo respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do t\ilinistério da Fazenda

(CNPJ),

0 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e ContribuiÇões Federais e

Divida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante

(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, Já exigíveis e
apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mars de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis deveráo conter registro na Junta
Comercial.
1.2) Seráo considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitantê.
1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente, ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
1.2.3) sociedade criada no exercicio em curso.
- fotocópia do BalanÇo de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.
1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraÇóes contábeis deveráo estar assinados por
contador ou por outro profissional equtvalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

x
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P
características. quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresenteção
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital

10.3. Para fins de habilitação, a título de qualificaÇão técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:

10.3.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido técnica, expedido por
órgão ou entidade da administraÇão pública ou por empresa privada que comprovem que a
empresa executou, acontento, o objeto da licitação.

10.3.2. Náo serão aceitos atestados de capacidade técnica que se referiam a contratos
ainda em execução.

10.3.-a Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados;

10.4. Se o lrcitante for a matriz. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matÍiz, ou

10.4.1 . Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negatrva de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatórío de autorização para a
centralização.

10.4.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.5. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

1,I. DO PROCEDIMENTO

11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento. na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e

os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de
habilitação (envelope 02);

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. Imperatri/MA
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11 .1 .1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabêlecer prazo de tolerância de ate 15 (quinze)

manutos para a abertura dos trabalhos;

1'1 .2 - lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaÇão

estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do reíerido horário;

'1í .3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
citantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão

recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a veriÍicaçáo da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste editel, com exceÇão do
preço, desclassiíicando-se as incompatíveis;

1'1.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços alé 1oo/o

(dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores
distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

11.4.2 - PODERA O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidosi

c) DeÍinir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares,

e) Suspender e recomeçar o Pregão

í) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assrm
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

11 .4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;

11 .4.4 - Depois de deíinido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescenles;

11 .5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiÇões deÍinidas no item í1.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até
o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condiçáo todos
participarão da etapa de lances verbais);

\
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11 .7 - Caso
conformidade
contratação;

não se
entre a

P

realize lances verbais por todos os licitantes. será verificada a

proposta escrita dê menor preço e o valor estimado para a

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao prrmeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitaÇão.

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o

menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imêdiatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar;

11 . 10 - Sendo inabilitada a proponente cu.la proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçáo da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente. até que um licitante
atenda às condiçôes fixadas neste edital;

11.'11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11.10, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

11 .12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classiÍicada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar,

sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

1 1 .1 3 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderâo retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
mesmos,

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1 . Esta licitaçáo é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.

12.2. Seráo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condiçôes
deste edital, notadamente às especificações mínimas contrdas na Proposta de Preços.

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. lmperatriz/l\'l^
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11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;
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'12.3. Será considerada mais vantajosâ para a Administração e, conseqüentemente,

classiíicada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências ê
condiçóes deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,

na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor

unitário.

12.6. Para fins de homologação, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado

a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no
prazo de ate 02 (dois) dias. diretamente na secretaria contratante. contados da audiência
pública do Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.

í3. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razôes, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razôes do recurso,
podendo juntar memoriais, íicando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começaráo a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão consrderados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s) contra a decisão do pregoeiro não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão)
dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

'13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classiíicada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

14. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

No fornecimento do objeto do presen te contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçôes estabelecidas neste Edital, a:

.,{r\
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'14.1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento

emitida pela Contratante, de forma parcêlada, vigorando até 3'l de dezembro do eno em

vigor, a partir da data da assinatura.

14.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido

neste Edital e na proposta da CONTRATADA.

'14.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a fornecer os

matenais, após cada solicitação formal, conforme item 19 deste Edital.

14.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

14.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

14.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou

a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominaÇões contratuais ou legais a que estiver sujeita.

í4.7. I\Ianter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.

í4.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratante, sob pena das sanções
previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.

í4.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou rejeitar o
rnstrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÇão, caracteriza o

descumprimento total da obrigaÇão assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

14.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes do valor
inicialmente estimado para a execuÇão do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8.666/93.

14.í0. Executar fielmente o contrâto, de acordo com as cláusulas avençadas ê as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

í4.íí. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

í4.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

í4.í 3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

Rua Urbano Santos. I657 Bairro Juçara, lmperatÍiz/MA
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fr;
reduzindo essa responsabilidade a FiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado.

í4.13.í. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indirêtamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia. mesmo expirado o ptazo.

14.13.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

í4.13.3. A inadimplência da Contratada, com referêncie âos encargos trabalhistas, fiscars e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

14.í4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇóes referentes às leis trabalhistas.
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

14.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

í4.í6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

14,í7. Garantir que a aÇão ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçôes
pactuadas entre as partes.

14.í8. Relatar a Contratante toda e quaisquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

14.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as dêspesas decorrentes
do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiÇôes, indenizações, vales transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

14.20. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.

í4.21. Responsabilizar-se por quaisquer aÇôes Judiciais movidas por terceiros, que lhe
venha a ser exigidas por forÇa de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

14.22. F ornecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção lndividual - Epl,
exagidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do ÍVITE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

14.23. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessárros.

14.24. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante.

>--.-.-.-..-
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í4.25. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarrêgamento dos materiais.

14.26. SuJeitar-se a mais ampla e irrestrita Fiscalização por parte dâ AdministraÇão

Munacipal.

14.27. Enlregat o objeto na Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária-

SEFAZGO ou outro local designado por esta.

í4.28, Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

alustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusâ da assinatura

do contrato.

14.29. I\ilanter inalterados os preços e condições da proposta;

14.30. Lançar na nota fiscal as especificaÇões dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Edital.

14.3í. Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

14.32. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçóes
contidas no Termo de Referência, no Edital e no Contrato, inclusive quanto ao compromisso
do fornecimento dos materiars registrados, atendendo às solicitaçôes do governo municipal.

14.33. Atender as demais condiÇões descrrtas neste Edital;

í4.34. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculaÇão de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
doMunicípio;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contrataÇáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

15. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

15.í Efetuar o pagamento na forma do item 17 deste Edital, após o recebimento dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaÇões legais prevrdenciárias,
trabalhistas e as demais disposiÇões deste Edital,

15.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar
execução do Contrato, conforme previsto no item 20 deste Edital.

í5.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato. sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas

15.4 Releitar os materiais culas especificaçóes não atendam os requisrtos mínrmos

constantês do Anexo I - deste Edital.

í5.5 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua substituição, conforme o caso.

í5.6 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do obleto, caso não esteja de acordo com
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asespecificações e condiçôes estabelecidas neste Edital, informando as ocorréncias ao

Orgão Gerenciador.

15.7 Verificar se a execução do objeto Íoi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos

bens fornecidos.

í5.8 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

rêtirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçóes estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93

e suas alterações.

15.9 VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos etos relativos à

formatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruÇão processual necessária.

15.10 Expedir asAutorizaÇões de Fornecimento.

'15.1í Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 14h00, no local determinado na

requisiÇão/autorização de Íornecimento;

'15.í2 Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.

í5.í3 Prestar as informações e os esclarecimentos solcitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;

í 5.í4 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material;

15.í5 Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência,

í5.16 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

15.í7 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada;

15.18 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaÇão de penalidades;

15.19 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

16. DO PRAZO DA VtcÊNCtA, EXECUÇÃO DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA.

í6. 1 O íuturo contrato que advir deste Edital, e vigorará até dia 31 de dezembro do
exercício financeiro em que for form alizado a contratação.

16.2 O cronograma de distribuição com os locais e os horários será deíinido conforme
necessidade da SEFAZGO. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sançôes previstas
na Lei 8.666/93 e suas alterações.

16.3 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condiçóes de
ingestão, conforme proposta apresentada, especificaçóes técnicas e níveis de desempenho

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juça[a. lmperatriz,/MA
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16.4 O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificeção do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satisíação de todas as especificações do Termo de Referência.

,17, DO PREçO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

17 .1 . O valoÍ estimado para esta contratação é de R$ 404.758,66 (quatrocentos e quatro mil

setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme pesquisa

eíetuada no mercado.

17.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

dequalquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 18 deste Edital;

17.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, náo será devida
indenizaÇão a Contratada, observadas as prescriçóes da Lei no 8.666/93.

17.4. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

17.5. Depois de realízada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária -

SEFAZGO, situada na Rua Godofredo Viana,7221738, Centro - lmperatriz/MA, para fins de
liquidação e pagamento.

17.6. O pagamento à Contratada será eíetuado pela Secretaria Municipal de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO, por meio de transferência eletrônica ou ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação
das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente público competente.

17.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho

17.8. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de
sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e municipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaÇão de
impostos e taxas que porventura incrdam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
imposto sobre Circulação de Mercadorias e ServiÇos - ICMS.

17.9. PaÂ fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecrmentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentaÇão, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,
pela Contratadâ, dos formulários de controle dos fornecimentos.

17.10. A atestaÇão da fatura correspondente à prestação do serviÇo caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse Íim.

)
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í 7. 11 . Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medides

saneadoras.

17 .11 .1 . A conlagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaÇão

e protocolizaÇão junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidâs correções,

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuizo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

17.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.

17.'13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após

a atestação de que o serviço Íoi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

17.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

fornecimento efelivamente efetuado.

17.15. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço

registrado em Ata, ofertado na proposta vencedora deste Pregâo.

17.16. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham reação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

í8 CRITERIO DE REAJUSTE

í8.1 Para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-íinanceiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçóes.

í9. DO PRAZO E COND|ÇÕES DE EXECUÇÃO

19. 1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, e vigorará até dia 31 de
dezembro do exercício financeiro em que for form alizado a contratação,

19.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conÍorme
a necessidade e de acordo com a conveniência da SEFAZGO, bem como da existência de
disponibilidade orÇamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitaÇão formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.

19.3 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máxtmo de 05 (cinco)
dias,após a solicitação formal pela Contratante.

19.4 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de Forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, lmperariz'MA
CEP: 65.900-505
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19.5 A Contretante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com

as especificações e condiçóes deste Editat, Termo de Referência e do Contrato.

20. DA FTSCALTZAÇAO DO CONTRATO

20.í - A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidora Eliana Rosendo Colavite, Matrícula 23.6í1-0 - Diretora Execut,va de

Administração, e servidora Maria Luzia Lima Alves Bandeira. matrícula 35596-8

Coordenadora de Contratos e Licitaçáo, especialmente designados, que anotarão em

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que Íor necessário regularização das

faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666/93.

20.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a AdministraÇão.

20.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

20.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse íim.

2'1. DO ATENDIMENTO

21,1 Proceder à entrega dos materiais em coníormidade com o quantitativo solicitado pela

secretaria, para cada pedido (ou de uma única vez);

21.2 Manter inalterados os preÇos e condiçôes propostos;

2'1.3 Lançar na nota fiscal as especificaÇões dos materiais, de modo idêntico àqueles
constantes do objeto do edital;

21.4 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos materiais sem a prévra

eexpressa anuência da contratante.

22. DO CRTTERTO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

22.1- O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

22.í-1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificaçôes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos -
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas
as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respêctiva nota
de empenho.

22.1-2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaçôes, qualidade e quantidades dos materiais e
consequentemente acertação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

22.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

,-l
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a mão de obra necessária.

22.3. C aceitetaprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades

com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.028/90.

23 DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL

23.1 Pela inexecuÇão total ou parcial do Contrato. a CONTRATANTE poderá garantida a

previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a gravidade da falta

cometida:

23.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da Fiscalização, no

caso de descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas no contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caibâ a aplicaçáo de sanÇão mais grave.

23.1.2 0,O3o/o (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso â CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.

23.1 .3 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo prevjsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

23j.4 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do ato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

23.1.5 5o/. (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

23.1.6 1Oo/o (dez por cento, sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato).

23.1.7 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prezo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

23.1.8 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.

23.1 .9 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no procêsso da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

23.1 . 1 0 Rescisão Judicial, nos termos da legislação;

23.1 . 1 í Suspensão temporária de participarem licitação e impedimento de contratar com
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara. ImperatÍizi MA
CEP:65.900-505
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23.1.12 Deçlaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sêmpre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrado o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

24, DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1 . Os interessados poderão solicitar até o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos

envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaÇões, através de comunicação a

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo, no

endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

24.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitaçóes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.

24.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentaçáo e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas (Documenteção e PreÇo).

24.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comrssão Permanente de Licitação, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro JuÇara, Imperatriz-MA, nos seguintes prazos:

24.5. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data íixada para abertura
dos envelopes de habilitação,

24.6. Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.

24.7. A Comissão Pêrmanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

24.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante náo a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2s. DAS DISPOSTçOES GERATS

25.1 . Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de anterposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) lavrará a ata da sessáo e
submeterá o processo à homologação da autoridade compêtente.

25.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão fará a homologação.

25.2. O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou

5Rua [-irbano Santos. 1657 Bairro.lüçara. Imperatriz"'MA
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supressões do valor iniciel etuelizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65,

§ 10, da Lei n" 8.666/93.

25.3. A Preíeitura Munacipal de lmperatriz/MA poderá revogar a licitação por razôes de
interêsse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
sufrciente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

25.4. Decatá do direito de impugnar os termos dêste edital o anteressado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após Julgamento desíavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

25.5. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

25.6. O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a inslrução do processo,
vedada a jnclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

25.6. í Poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação
informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras e
outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade de dirimir
dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento.

25.7. Não serão considerados motrvos para desclassificação simples omissóes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não faram os direitos dos
demais licitantes.

25.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

25.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaÇão deste
instrumento convocatórro.

25.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

25. l1. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.

25.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publtcados na lmprensa Oficial, caso não possam ser Íeitas diretamente aos seus
representantes.

25.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser intêrrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

25.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legatimidade das iníormações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

íp-
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25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25. 16. Aos cesos omissos aplacar-se-ão âs demais disposiçóes constantes de legislaÇão

vigente.

25.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
inclurr-se-á o dia do vencimento.

25.18. O Senhor Secretário de Planejamento Fazenda e Gestão Orçamentária-
SEFAZGO/lmperatriz - fi/A, poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do
que dará ciência aos licitantes mediante publicaÇão na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei

no 8 666/93).

25.19. Quaisquer esclarecimentos que se Íaçam necessário, poderáo ser prestados pela

Comissão Permanentê de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657,
Bairro Juçara, lmperatriz.

25.20. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site w!vw.imperatriz. ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, estando disponível
para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

lmperatriz (MA), í 1 de março de 2019

.'{Ê\ /q
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Pregoei

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. ImperatrizMA
CEP: 65.900-505
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MT]NICIPAI, I)E I MPEI'ATRIZ
COMTSSAO PE,RMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO 012/2019. CPL
P"'

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de ReÍeÍência)

de

Prezados Senhores,

(empresa). com sede na cidade de -ne
Rua , inscrita no CNPJ/f\ilF sob o número_,
neste ato representada por _, portador do CPF no e

RGn.-.abaixoassinado,propóeaSecretariadePlanejamento,Fazendae
Gestão Orçamentária - SEFAZGO, os preços infra discriminados para Aquisição de
material de consumo (MATERIAL DE ESCRITÓRIO), para atender as necessidades da
Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO, vigorando por
um período de 12 (doze) meses, ou até dia 31 de dezembro do exercício financeiro em que
for formalizado a contrataçáo, objeto do PREGÃO PRESENCIAL no 0'12120í9-CPL:

a) PÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) Entregar o(s) produto(s) no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a solicitação formal
pela Contratante;

c) PreÇo Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

,n0

§
Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. Imperatriz, lv.A

CEP: 65.s00-505

_de 2019.

)
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TERMO DE REFERÊNCIA

1, DO OBJETO

1,1. Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de material de consumo
(MATERIAL DE ESCRITÓRlO), pere atender as necessidades da Secretaria de

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO, vigorando por um período

de 12 (doze) meses, ou até dia 31 de dezembro do exercício financeiro em que for
formalizado a contratação.

' 1.2. O valor estimado para esta contratação é de RS 404.758,56 (quatrocentos e quatro

mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessentâ e seis centavos), conforme pesquisa

efetuada no mercado.

2. DAJUSTIFICATIVA

2.1. A presente aquisição de materiais de consumo faz-se necessária para atender a

demanda da Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO,

conforme segue:
2,2 LOTE l - OS MATERIAIS DE EXPEDIENTE ESCRITÓRIO, se justifica pelo alto índice de
procedimento administrativos, realizado pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e

Gestão Orçamentária - SEFAZGO, o qual, a demanda no consumo desses matériâs é

bastante elevado.
2.3. Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de

bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do
Pregão, por possuir cãractêrísticas gerais e especÍficas usualmente encontradas no
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial

com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.4. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e
essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados
e participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração
da proposta.

2.5. Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais
ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 12 e 22 da Lei n. 8.666/93 e Súmula
247 do Plenário do TCU.

3. SUPORTE LEGAL

3.1. A eventual e futura contratação de pessoa jurídica, para a aquisição dos materiais,
objeto deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens comuns, e
encontra amparo legal na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no
Município pelo Decreto Municipal n9.22/2OO7; na Portaria ne.448, de 13 de setembro
de 2002, do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais
legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes

Rua Godofredo Viâna 7221738, Ceftio - CEP - 65.900-000
www.imperatriz.ma.gov.br
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4. ESPECTFTCAçÕES/CARACTERISTICAS

ANEXO I

. 
5. DA MODATIDADE E TIPO DE LICITAçÃO

5.1 Modalidade de Licitação
' 5.1.1. o certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, em

conformidade com a Lêi Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2OO2, regulamentada no

Município pelo Decreto Municipal ne 2212OO7, e Lei ns 8.666, de 21 de junho 1993 e

suas alterações.
5.2. Tipo de Licitação

5.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR

PREçO POR ITEM, na forma prevista no aí.45, § 1e, l, da Lei n'8.566/93.

6. DA PARTICIPAçÃO OC TUICNOTMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE

5.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art.3s da Lei Complementar ne.

L23/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4s deste artigo,

caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada

deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação

comprobatória.
6.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade

fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para

a regularização da documentação.
6.3. Na licitação, será assegurado, como critério de desempate, pÍeferência de

contratação para as microempresas e empresâs de pequeno porte.

6.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o att.47, inciso I, da Lei ne

t23/2006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de

pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até RS 80.000,00 (oitenta mil

reais).

5.5. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no ÂMBtto LOCAI- nos termos do art. 9e do Decreto ne

8.53812015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

4-

7. DA HABITITAçÃO

7.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 3L da Lei ns.

8.666/e3.
7.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:
7.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade
da administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa i\ \

executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitação. ,, ,No

RuaGodofredovanaJ:ír,';::T::J:P-6s'soo'ooo 
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7.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

7.2,3, Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos

ainda em execução.

8. DO ATENDIMENTO

8.1. Proceder à entrega dos materiais em conformidade com o quantitativo solicitado
pela secretaria, para cada pedido (ou de uma única vez);

8.2. Manter inalterados os preços e condições propostas;

8.3. Lançar na notã fiscal as especificações dos materiais, de modo idêntico aqueles

constantes do objeto do edital;
8.4. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos materiais sem a

prévia e expressa anuência da contratante.

9. DAS OBRIGAçÔES Oe COrumntAOn
No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo
o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas deste
Termo de Referência, a:

9.1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do ano
em vigor, a partir da data da assinatura.
9.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

9.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a fornecer os

materiais, após cada solicitação formal, conforme item 15 deste Termo de Referência.
9.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
9.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
9.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prêpostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
9.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.
9.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratante, sob pena das sanções
previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.
9.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou rejeitar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas.

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro - CEP - 65.900-000
www.imperatriz.ma.gov.br
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9.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da

Lei 8.666/93.
9.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.11. indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto

como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 86661931, aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela

execução do objeto.
9.12, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados,
9.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
9.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prãzos

da garantia, mesmo expirado o pnzo.
9.13.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
9.13.3. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais

e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

9.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
9.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
9.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigaçôes pactuadas entre as partes.

9.17. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá â Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
9.18, Relatar a Contratante toda e quaisquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
9.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, vales transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

9,20. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
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natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita

execução dos serviços contratados.
9,21. Responsabilizar-se por quaisquer ações Judiciais movidas por terceiros, que lhe

venha a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
9.22. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção individual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do ívttf, bem

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalhÔ.

9.23. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

9,24. Respeitar as normas de controlê de bens e de fluxo dê pessoas nas dependências

da Contratante.
9.25. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.
9.26. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita Fiscalização por parte da Administração
Municipal.
9.27. Entregar o objeto na Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária-
SEFAZGO ou outro local designado por esta.

9.28. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustâda ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.
9,29. Manter inalterados os preços e condições da proposta
9.30. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
9.31. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
9.32. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e no Contrato, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitações do
governo municipal.
9.33. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência

9.34. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato,
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

10. DAS OBRIGAçôES DA CONÍRATANTE
10,1. Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Termo, após o recebimento dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais previdenciárias,

trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência,
10.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar
execução do Contrato, conforme previsto no item 17 deste Termo de Referência.
10.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
q uantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

Rua Godofredo Viana 7221738,CentÍo - CEP - 65.900-000
www.imperatriz.ma.gov.br
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10.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Anexo I - deste Termo de Referência.

10.5. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituição, conforme o caso.

10.6. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.
10.7. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento dos bens fornecidos.
10.8. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

8.666/93 e suas alterações.
10.9, Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos
à formatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, ejuntado aos autos, com a instrução processual necessária.

10.10. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
10.11. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 14h00, no local determinado
na req uisição/autorização de fornecimento;
10.12. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
10.13. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para

a fiel execução do contrato;
10.14. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material.
10,15. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência,
10.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.17. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada
10.18. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades
10.19. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

11. DAS DESPESAS

11.1. As despesas decorrentes da aquisição de material de consumo do presente Termo
de Referência, ficará a conta da seguinte dotação.
Unidade Orçamentária. 12.00i.. 04.IZ2.OOzt.2OS9.
Natureza: 3390.30.99 - Material de Consumo
Ficha: 253 Fonte: 001 - Tesouro Municipal.

Rua Godofredo Viana 7221738, Centro - CEp - 65.900-OOO
www.imperatriz.ma.gov.br
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12. DO PRAZO DA VIGÊNCA, EXECUçÃO DO CONTRATO E TOCAL DE ENTREGA.

12.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, e vigorará até dia 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado a contratação.
L2.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme
necessidade da SEFAZGO. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas

na Lei 8.666/93 e suas alterações.
12.3. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições
de ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de

desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

12.4. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

13. DO PREçO E DAS CONDTçÕES DO PAGAMENTO

13,1. O valor estimado para esta contratação é de RS 404.758,66 (quatrocentos e quatro

mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme pesquisa

efetuada no mercado.
13.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer
reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 14 deste Termo
de Referência;
13.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
13.4. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da GONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento.

/3?

v

13.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a coNTRATADA
deve emitir a nota fiscarfatura rerativa ao fornecimenio em 02 (duas) vias, que deverão
ser entregues na secretaria Municipar de planejamento, Fazenda e Gestão oiçamentária
- SEFAZGO, situada na Rua Godofredo V iana,l22fi3g,Centro _ lmperatriz/MA,para finsde liquidação e pagamento.
13'6' o pagâmento à contratada será efetuado pera secretaria Municipar dePlanejamento, Fazenda e Gestão orçamentária sirezoô, por meio de transferênciaeletrônica ou ordem bancária,,em até 30 (trinta) ai., ,pã, a aceitação definitiva dos

ffi1.#:H1;rfl:senração 
das notas nr.ri, a"riJrrãite certificadas peto Agente

13.7. O pagamento deverá
FoRNEc,ii/E;;;' ;r;;;il,;T';:ffI,iircEtAs pRopoRcroNArs 

MEDTANTE
devendo estar vinculado, ri"rrj."r^ _^.-]:^" ^1:t ':r", entregues os mesmos, não
13.8. A .;;,;;;il"rquidação totardo empenho

comprovação a" ,r. .airo]!19-:tória 
deverá apresentar junto às notas fiscais,

:*:*í*llU::$fldix:":!1,;:i?1^fliiJã:-r:"";;r;;,;;d:i
bemcomo,q;i;;;;;';;'"'HJ:T'lj,?".T:i1ff r,.""t.1.^1T:J:,ffi :::ffi 'f;

a incidam sobre os serviçoí-

Rua Godofredo Viana 722/73g, Centro _ CEp_ 55.900-000
www. imperatriz.ma.gov, 

br
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15. DO PRAZO E CON DrçôES DE EXECUçÃo15.1. A execução d

emitida pela Contratante

o objeto terá início I

, de forma pa

ogo após

rcelada, e vigorará até dia 31

o recebimento da ,,Ordem 
de

de

Fornecímento,,
dezembro do exercício financei ro em que for formalizado a contratação75.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,
conformeanecessidadeede

acordo com a conveni ência da SEFAZGO , bem como da
existê ncia de disponibilidade orça mentária, nas quantidades e locais determinados pela
Contratante por ocasião da emissão da solicitação formal,dade da Contratadâ o ônus com a execu ção do objeto.
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contratados, inclusive quanto o imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

13.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
13.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
13.11. Havendo erro na nota fiscalfiatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

13.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reâpresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com

as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem deverá haver prel'uízo da prestâção de serviços pela CONTRATADA.

13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou atualização monetária.
13.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações
do contrato.
13.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor
e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo
com o fornecimento efetivamente efetuado.
13.15. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço
registrado em Ata, ofertado na proposta vencedora deste pregão.
13.15. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,
fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham reação com o objeto
deste contrato, isentando a contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

/ç,
__-]l-

P

14.1. para restabelecer a r1lLeãg Oue as partes pactuaram inicialmente entre osencargos da contratada e a retribuição da ndministrafao f.r..1rrt. remuneração, seráefetuada a manutenÇão do eouiríbrio econômr--tir,i."iI" iriciar do contrato, na formada alínea "d', do Art. 6s da Lei n 8.666/93" J;;;;;;;;";

responsabili

Rua Godofredo Viana 722n3A, C.entro - CEp_ 65.900-000www. imperatriz, ma,gov. br
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15.3. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.
15.4. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de Forma compatível com
sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
15.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

16. DO CRITÉR|O DE ACE|TAçÃO DO OBJETO

16.1- O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma
16.1-1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos
- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão
apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a

respectiva nota de empenho.
16.1-2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais

e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo

fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
16.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada

a mão de obra necessária.
16.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 1g da Lei
8.028/90.

17. DA F|SCALIZAçÃO DO CONÍRATO

/lt
_-_i_,

>

17'1' A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integrar,serão feitos pero servidora Eriana Rosendo coravite, Matrícura 23.611-0 - Diretora
!11cutiva 

de Administração, e servidora Maria Luzia Lima Atves Banderra, matrícura35596-8 Coordenadora de Contratos e Licitação, esfecialmente designados, queanotarão em registro próprro todas as ocorrências, detelminando o que for necessárío

;".3;:%1:t'" 
das faltas ou dereitos ouservaaos'na io*. oo Artigo 67, da Lei no

17 '2' As decisões e providências que urtrapassarem a competência do servidor ou

;il :'ffiJ::"#:[:1"*,r9,"l.,aot,a* por,J,,,,p",io,"s em tempo hábir
17.3 A risc;r,zaÃ;"ü;::+,,*fi::â'il: #fon". ,.a,, a responsabiridade
::_:o^1*olo_oA 

petos danos causados a CONTRATANTE cação ou omissão culposa ou dolosa de d;;;;; ilsLêou 
a terceíros, resultantes de

r7.4. A atestação de conrormidad. d" r"r;;;;ffi[[ #il:,ifi:"r:::,",responsáver pera físcarização do contrato ou-r ;;;;"",. oesignado para esse fim.

8ua Godofredo Viana 122/738, Centro - CEp_ 65.900_OO0www. imperatriu.ma.gov. 
br M
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18. DAS MULTAS, SANçôES ADMTNTSTRATTVAS E RESCTSÃO CONTRATUAL
18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
18.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da Fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de:sanção mais grave.
18.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão

da inexecução total.
18.t.2.2. O,060/o (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.
18.1.2.3. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do ato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
t8,1.2,4.5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pêla não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
18.1.2.5. 10 oÁ (dez por cento, sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contrâtual por inexecução parcial do contrato.
18.1.2.6. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso
superior ao prezo limite de trinta dias, estabelecido na alíúa ,,a,,.

18.1.3. Rescisão contratuar uniraterar, nos câsos enumerados nos incisos r a X[ e xvlr do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.

õ\
t3 /ya aEot

/-
fr t'.a

i,)

)t

18'1'4' Rescisão amigáver, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo dalicitação, desde que haja conveniência para a Adminiitração pública.
18.1.5. Rescisão Judicial, nos termos da legislação
18'1'6. Suspensão temporária de particip-ar em ricitação e impedimento de contratarcom Administração, pelo prazo não ,rp.iio, . OZ (Uois) anos.18.1.7. Declaração de inidoneidade para li.it.r';;;;;Pú.btica,enquan;;;il;;;;rosmotivosqr"a",urrinrtJrllt:JJffi 

,â:TI:t.j::sela promovida a sua reabititação perante ; ,rarri.'.ri-,dade que aplicou a sanção,
:":il::i"':T:1ll,i"lll"l'"9 contrâtado ressarcir. Àdminist,ação peros prejuízos
anterior. _ __:orrido o prazo da sanção aplicada .;, ;*; ;;";;.;,

i:.."f DtspoeçÕEs coMpt EÍuENrAREsrr.r. As condições de reaiuste
sanções e as demais norrr. / 

repactuaçôes, equiííbrio econômico-financeiro, 
rescisão.

da minuta ao.onão],,,,or 
deste Termo de Referência, deverão .ilr;;;,;;;r;

Rua Godofrêdo Viana 722/138, Centro -
www.imperâtri?. ma.g* 

- uu.ror-ooo tu



,i;-,.4.#
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORçAMENTÁRIA

/9"

19.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

20. DAS DISPOS'çõES GERATS

20,1. O Senhor Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária,
lmperatriz/MA, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que
dará ciência aos licitantes mediante publicação na imprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei

no 8.666/93).
20.2. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, 1657, -

Juçara - lmperatriz - MA.
lmperatriz/MA, 10 de dezembro de 2018.

Atenciosamente

Eliana ndo avt

Diretora E tiva Administ tivau

rícula 23.611-0

s

F ls

o roc.P e
Ass

DESPACHO

AUTORIZO NA FORMA DA I.EI

.10

Bonfím

m

JúniorJosafa

Secretá o de Plane mento, azenda
o Orça

Rua Godofredo Viana 722/73A, Centro - CEp_ 65.900-000
www. imperâtriz.ma.gov.br
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ANEXO I

MATERTAL DE EscRrróRro

VALOR

rvrÉoro VALOR TOTAL
ITEM DEscRrçÃo UNIDADE QTD

1 PRO.IEÍOS, ENDEREÇOS. (EXCLUSIVO PARA i/E E EPP. LC 123106 -

AGENOA ÍELE ICA EXECUTIVA, M DIA, EM ESPIRAL: TELEFONE,

4n.48 inciso I

UND 30 Rs 23,00 690,00

UNO 20 RS s,7s 115,002
ALMOFADA PARA CARIMSO N9 03 CORES VARIADAS, (EXCIUSIVO

- Art. 48 inciso IPARA ME E EPP , tC 1

Rs 6,13 61,30UND 10

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO DE P

CM, EASEDEFELTRO. (EXCLUSIVO PARA M E E EPP - tC 123/06 - Art
co, 13x5x4

inciso I

Rs 0,4s 90,00UND 2004

APONTADOR AP 102 l FURO RETANGULAR SIMPLES. TIPO ESCOIAR,

púsTlco REstsrENTE. (ExcLuslvo PARA ME E Epp - Lc 123106 - Art.

48, inciso I

Rs s0,80 1.016,005
ARQUIVO DE MESA PARA PAPEL A4 COM 2 ANDARES, {EXCLUS'VO

PARA ME E EPP - LC 1 6 - Art. 48, inciso I
UND 20

Rs 72,00 720,006
ARQUIVO DE MESA PARA PAPEL A4 COM 3 ANDARES. (EXCLUSIVO

PARA MÉ E ÊPP. tC 123 ' Art inciso I
UND 10

1
ARQUIVO MORTO POLIONDA (P co), (Exclusrvo PARA ME E

EPP LC 123 - Art. 48 inciso I

Rs 6,80 34.000,005.000

8
BAsÍÃo DÉ coLA qUENTE F|NA. (Exclustvo PARA ME E Epp - Lc
723/06 - Att. inciso I

100 Rs 0,90 90,00

I soBrNAs rÉRMtcA ÍERMoscRtpr KpH Dr[,4ENsÃo: 80MM DE

I-ÁRGURA E 4OM DE COMPRIMENTO,, CAIXA COM 30 UNIDADES
cx 10 RS 14o,oo 1.400,00

R, CAiXA 32X1. (ÊXCLUS|VO PARA ME E Epp _ LCBORRACHA BICOLO

- Art. inciso I
cÂlxA 2A Rs 1,32 26,40

DRADA N9 40, COR BRANCA, CAIXA 40X1,
EXCLUSIVO PARA ME E EPP . LC 1

EORRACHA QUA

- Art. 48 inciso I
CAIXA 2A Rs 28,34 566,80

11

. _2
EORRACHA TIPO PONTEIRA PARA

UNIDADES, COR SRANCA. (EXCLUSIVO PARÂ ME E EPP - LC 123106 .
Art. 48 inciso I

IS, EMBALAGEM COM sOX1

POIE 10 Rs 13,s0 135,00

13

CALCULADORA 12 D GITOS COM VISOR DE CRISTAL LIQUIDO
NTAçÂo 8AÍERLI EM soLAR Uo 12OW TIA, M ÉM D o sEXCTU rvo

E EPE tc 723 rt. n r50c
UND 50 Rs 21,77 1.088,s0

14

cANETA ESFERoGRÁFlcA poNrA t-ÁTÃo coM ESFERÁ EM
TUN-GSÍEN'O Ttpo EscRtTA FtNA (O,7MM) CORi AZUt,
UNIDADES. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP . LC 123106 .

catxA coM 50

Art. 48, inciso l)
CAIXA 20 Rs 38,6s 713,00

15

NIA
ITA

ETA,

ETCAN ES F EROG FI o TLA Mco FES EIVERA
TU NGSTEN TIto PO ESCR F 7M t\4o, Rco cAt XA coM50 NU DADES. uslEXCL PVO ARA EE E tc 723106 Art 48,n 50ci

CAIXA 2A Rs 38,6s 773,00

16 0,7MM) COR: VERMELHA, CÂtxA
ARA ME E EPP - rc 123105 _ An.

TUNGSTENIO TIPO ESCRITA FINA Í
coM 50 uNtDADES. (EXCLUSTVO P

CANETA ESFEROG ca porura ú

48 inciso I

coM ESFERA EM

CAIXA 20 Rs 38,65 773,00

71 ETA NTA ESCRITA
VARIADAS,

CAN PO POROSÀ M coRACIA, ES cx x721 EXCIU Srvo PARA M tE PPE LC 1 23/06 Art. n48, c iso CAIXA 20 RS 38,33 766,60

UND

UND

10

ry,il,0
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32

J3

PACOTE 10 Rs 28,2718
CÀRBONO AZUL, TAMANHO OFICIO, PACOTE COM 1OO FOLHAS.

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - tc 123/06 - Art.48, inciso l)

19

CARIMBO DE MÂDEIRÂ, DTMENSÕES: 5,0 cm x 7,0 cm ARTE:

RPOTOCOTO/DATA/ASSINAÍURA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP . LC

123106 - Art. 48, inciso I

UND 10 Rs 2s,33 253,30

20

CAR'M8O DE MADEIRA, DIMEN 5,0 cm x7,0 cm ARTE:5ERVlÇOs

PRESÍADOS/DATA/ASSINAÍURA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC

Art inciso I

UND 10 R5 2s,33 253,30

27

CÁRIMBO AUTOMÁTICO, DIMENSÕES : 2,5 cm x 6,0 cm. ARTE A
DÊTINIR POSTERIORMENTE. (EXCTUSIVO PARA ME E EPP . LC 1 23106 -

Art. 48, inciso l)

UND 100 RS 41,33 4.133,00

22
cD-R MÍ0ra GRÂvÁvEL 700MG/s0MtN. (ExcLUstvo PARA ME E Epp -

Lc 123106 - Art. 48, inciso l)
UND 200 Rs 1,32 264,O0

23 RS 2,28 22a,OA
cllPs NIQUELADOS 1/0 CA|XA COM 100 UNtDADES. (EXCLUSTVO PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art.48, inciso l)
CAIXA 100

228,0024
CLIPS NIQUEI,ADOS 2/O CAIXA COM 1OO UNIDADES. (EXCLUSIVO PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. rl8, inciso l)
CAIXA 100 Rs 2,28

Rs 2,28 228,00CAIXA 100
CLIPS NIQUETADOS 3/O CAIXA COM 1OO UNIDADES. (EXCLUSIVO PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. rt8, inciso l)

r27,OOCAIXA 50 Rs 2,42
CLIPS NIQUETADOS 4/O CÁIXA COM 1OO UNIDADES, {EXCLUSIVO PARA

tvlE E EPP - LC 123105 - Art. 48, inciso l)

21 129,00
cLrPs NTQUETADOS 6/0 CA|XA COM 100 UNtDADES. (EXCLUSTVO PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)
CAIXA 50 Rs 2,s8

28
CLIPS NiQUELADOS 8/O CÁIXA COM 1OO UNIDADES. (EXCLUSIVO PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l)
CAIXA 50 Rs 2,s8 129,00

29
COIA BRANCA 500M1 . (EXCIUSIVO PARA ME E Epp - LC 123/06 - Art.
48, iociso l) UND 10 Rs 11,67 1t6,70

30
corá BRANCA ESCOTAR 90G . (EXCIUS|VO PARA ME E Epp - LC
123106 - Art. zl8, inciso t) UND 50 Rs 2,3s L!7,50

31
PAPIE, AToxtcA, Ttpo BAsrÃo DE No

MTNIMO 10c, CX coM 12. (EXCLUS|VO PARA ME E Epp - t-c 123/06 -
Art. 48, inciso l)

corA BRANcA, ApLtcAçÃo

CAiXA 10 Rs 16,60 166,00

colcHETÊ PARA pApEL Na 10, CATXA COM 72. (EXCLUSTVO PARA ME
E EPP - LC 723/06 - Art. 48, inciso I) CAIXA 10 RS 5,oo 60,00

coRRETlvo A BASE DÁGUA 1sML, cAlxA cot\,4 12. (ExcLUstvo PARA
ME E EPp - LC 123106 - Art.48, inciso t) CAIXA 20 Rs 21,07 421,40

34
DVD-R 4.7 GB, ruBo coM 1OO UNtDADES. (EXCrUStvo PARA ME E
EPP - LC 723/06 - Art. 48, jnciso l) TUBO 2 Rs 118,03 236,06

PARA
ELASTI co IE NLO P18 ACOTE coM 500 RG EX LUSC rvo

EM E E 72LC 3/06 48Art incl o PACOTE 50 Rs 11,37 568,50
DVD- REGRA Á E L,

EXCLUS rvo P MRA EE PE P 72LC 3/06 Íu80 10 RS 241,90 2.479,00

37 PARAE NVELOP E 76X23 c ERD E PCT COM 100 UN DADESEXCtus Plvo RA EM EPE P LC L23/06 rt. 48 nc iso PACOTE 2A RS 56,7s 1.135,00
38

ENVELOPE 24X34, OURO (
Art. 48, inciso l)

PARA ME E EPP . tC 123105 .
EXCLUSIVO

UNO 5000 RS 0,42 2.to1,oo
39 rÀrvtrope zzx:2, sRnN

Art. 48, inciso l)
co {Exctustvo PARA ME E EPP _ rc 123106 -

UND 5000 RS o,3s 1.750,00
40 PARA

lnct50

EN EEtOP 22X3 o2, ROU EXCLUSIVO M E EE PP 1tcArt 23/0648, r)
UNO 5000 RS o,3s 1.750,00

;

35

36 4.7 GB, IUEO COM 1OO UNIDADES.

- Art.48, inciso l)

ryn
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UND Rsli\ 1.347
ENVELOPE 31X41, OURO (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC 123106 -

Art. 48, inciso l)

UND Rs 0,40 1.200,0042
ENVELOPE GRANOE CRAFÍ NATURAI, 24X34. (EXCLUSUO PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.48, inciso l)

43
ENVELOPE, TAMANHO OFICIO, BRANCO. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

!C 123106 - Art. 48, inciso l)
UND R5 0,2s 750,00

223,0044

ESTILETE, CORPO PTASTICO TRANSPARENTE, LAMINA COM PONTAS

RENOVAVEIS EM AçO CAREONO, COM TRATAMENTO ANTI

FERRUGEM, TRAVA DE SEGURANçA TAMANHO: 13CM DIMENSÃO,

LAMINAi 9CM X gMM, ESTREITO. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC

123/05 - An.48, inciso l)

UND 100 RS 2,23

100 Rs 3,s2 392,0045

ESTILETE, CORPO PI.ASTICO TRANSPARENÍE, IÁMINA COM PONTAS

RENOVAVEIS EM AÇO CâR8ONO, COM TRATAMENÍO ANTI

FERRUGEM, TRAVA DE SEGURANçA TAMANHO: 15CM DIMENSÃO,

LAMINA:11CM X 18 MM, ESTREITO. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -

LC 123/05 - Art.48, inciso l)

UNO

UND 10 Rs 29,66 296,60
ExrENsÂo Fto coM 1oM coM 3 ToMAoAs. {ExcLustvo PARA ME E

EPP - LC 123/06 - An. 48, inclso l)

UND 200 Rs 1,38 216,0O

46

ÊXTRAIOR DE GRAMPO METAI. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC

123/06 - Art. 48. inciso l)

48

FIÍA ADESIVA DUPI-A FACE. DIMENSÃO: 25MM I-ARGURA Ê 3OM

COMPRIMÊNTO. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC 123/06 . Art. 48.

inciso l)

i]ND 50 Rs 9,62 481,00

49

FrrA ADEsrvA TRANSPARENTE. DtMENSÃo: 12MM DE LARGURA E

40M OE COMPRTMENTO. (EXCLUSTVO PARA ME E EPP - tC 123106 -

Aít. 48, inciso l)

UND Rs 2,23 669,00300

50

FITA ADESIVA ÍRANSPARENTE LARGA. DIMENSÃO: 48MM DE

TARGURA E 3OM DE COMPRIMENTO. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, inciso l)

UND 500 Rs 3,77 1.885,00

51

Frra cREpE otMENsÃo:25MM DE LARGURA poR 3oM DÊ

COMPRIMENTO. (EXCLUSTVO PARA ME E Epp - LC 123/06 - Art. 48,
inciso l)

UND 200 Rs 4,33 866,00

GRAMPEADoR DE MEsA, GRAMPo 2616, cAPAcIoADÊ 40FL,
(EXCLUSIVO PARA ME E Epp - LC 123106 - Art. 48. inciso r)

UND 200 RS 19,63 3.926,00

GRAMPEADOR DE MESA, GRAMPO 4X1l2, CAPACIDADE PARA IOOFT.
(EXCLUSTVO PARA ME EEp? - LC 723106 _ An. 48, inciso t)

UND 150 Rs 7e,s7 11.935,50

54
-TRTLHO (FERRO), 50X1. (EXCtuStvo PARA ME E Epp - Lc

123,/06 - Art. 48, inciso t)

GRAMPO

CAIXA 50 Rs 1s,62 781,00

s5
RAMG PO co23/73CX 1000 EXCLU rvo5 P MRA E E PE tc

1 23/06 «txA 100 Rs 5,78 578,00

56
GRAMPO 26,/5 Cx COM 5000. (

- An. 48, inciso t)
EXCI"USIVO PARA ME E EPP . LC 123106

CAIXA 500 Rs 4,68 2.340,00

57
TAM|NA pÁRÂ ESILETE, AM Aço cARBoNo, MÉDto. coM coM 10UNIDADÊ5. (EXCLUSTVO PARA ME E Epp - Lc 123106 - Art. 48, incjso I

CAIXA 10 Rs 2,73 2-1,30

58
SEXTA VADO

NIAD
l5úp P R NETO PcoR o2, D E MADEI E NVÊRA, R N tzADOE APO o UD REZÂ CAR HGA B, RTE lAt. cAt coxÁ M 744 U N D5EXCtustvo E EE PP LC 723/06 AN tnct48, so

CAIXA Rs 34,00 7.700,00

3000

52

- An.48, inciso t)

50

3000

3000
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Proc. a

Ass.

Rs 16,1759

LIVRO AÍA, COM 1OO FOLHAS, NUMERADAS DE 1 A 1OO, COM CAPA E

CONTRA-CAPA EM CARÍÃO RIGIOO REVESTIOO EM PERCALUX PRETO,

FORMATO APROXIMADO DE 22X32,5CM. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP

- tC 123/06 - art, 48, inciso l)

UND 30 485,10

60

TIVRO ATA, COM 2OO FOLHAS, NUMERADAS DE 1 A 2OO, COM CAPA E

CONTRA-CAPA EM CARTÃO RIGIDO REVESTIDO EM PERCALUX PREÍO,

FORMAÍO APROXIMADO DE 22X32,5CM (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -

LC 123/06 - Ar. 48, inciso l)

UND 10 Rs 2S,9s

UVRO PROTOCOLO COM 104 FOTHAS (EXCLUS|VO PARA ME E EPP -

tC 123/05 - Art.4{}, inciso l)
UND 50 Rs 12,00 600,00

62
MARCA TEXTO CORES VARIADAS, CAIXA COM 12 UNTOS (EXCTUSTVO

PARA ME E EPP - tC 123/06 - Art. 48, inciso l)
CAIXA 50 Rs 16,70 835,00

323,3063 cÁtxA 10 Rs 32,33

MARCÂDOR ESPECIAL PARA QUADRO 8RÂNCO, PONTA MACIA,

APAGA FACILMENTE, PONTA DE ACRILICO 4,OMM, ESPESSURA DA

ESCRTTA; 2,0 MM, NÃO RECARREGAVÊI,, CORES VARIADAs

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - tC 123106 - Art.48, inciso l)

a2a,9030 Rs 27,63CAIXA

MARCADOR PERMANENTE (PINCEL AIÔMICO . CORES VARIEDAS),

CAIXA COM 12 UNDS (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC 123/06.ATt

48, inciso l)

175,00UND 50 Rs 3,50
MOTHA DEDO COM Gl,lCERrNA, 12 G (EXCLUSIVO PARA ME E ÉPP -

123/06 - Art. 48, inciso l)

66 128,00
pApEL A4 COLORTDO PACOTE COM 100 FOLHAS (EXCtUSTVO PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)
PACOTE 20 Rs 6,40

PAPEL ETIQUETA ADESIV4 PCT C/ 25 UNID, A4 (EXCI.USIVO PARA ME

E EPP - LC - 123/06 - Art. 48, inciso l)
PACOTE R5 26,47 s29,^O

68
PApÊr A4 (297X270MM), MATERtAt CELULOSE VEGETAI,

GRAMAÍURA 75, CATXA COM 10 RESMAT COR BRANCA.
cx 7.500 R5 23,00 172.500,00

69

P APEL A4 (297X27OMM), MAIERTAL CÉLU|-OSE VEGETÁt-,
GRAMATURA 75, CATXA COM 10 RESMAS, COR BRANCA. (EXCLUSTVO
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso t)

cx 2.500 Rs 23,00 57.500,00

1A
pAsrA AReulvo poLtoNDA coM Eúslco, 5,5cM (Exct-ustvo PARA
ME E EPP - LC 123/06 - 48, inciso I) UNO s00 RS 4,oo 2.000,00

PASTA AZ, TOMBO tÂRGO, TTGRADA (EXCLUS|VO PARA ME E Epp - tc
123/06 - Art. 48, inciso t) UND 3000 Rs 13,s7 40,7r0,00

72
ASTA P CALASTI spTRAN R NTEE G MRAcl PO EXCt-USIVO ARAP E E
PPE LC 123/06 AR T n tsoc48, UND 300 R$ 2,68 804,00

73
ASTAP SU PENSAS I\4AR MOR IZAOA 36 IX240M 3 GRA50 AS

cÊx rvoLUS P RA EÊ PE P 7 23/06 Art. 48 nc í50 1000 Rs 2,10 2.100,00

74
PASTÂ, TAMANHO OFÍCIO, COM IAN, ETASTICO,
(EXCLUSIVO PARA ME E Epp - LC 123/06 Art. 48, i

TRANSPARENTE

nciso l) UND 5000 Rs 4,92 24.600,00

75
PERCEVEJO I-ATONADO

123/05 - Art. 48, inciso
cx c/ 100 (EXCLUSIVO PARA ME E Epp - LC

r) CAIXA 50 RS s,18 2s9,00

76
PARA

P E FUR DRADOR PE EAP GL NRA CAPDE, DAACI DE 30 FO LHAS
EXc USIVO EM EE PP Lc 123106 Art n48, ciso UND 100 Rs 41,67 4.767 ,00

17
P ER FU RA DOR ED P CAPPEt- DA ED 12 FO LHAS ctustvo(EX ARAM E EPE P 1LC 23/o6 Art. 4a, nctso UND 40 RS 26,00 1.040,00

78
P GLHA RAN tcALi CAR TE 2X1 EXCLU srvo PARA EME PEPLC 723/06 Art inciso48,

CARTEL 50 Rs 27,80 1.39q00
79

PAÂA
P MTHA DIAÉ LCA NLI CAR TEI.A 2X 1 EXCLUSIVO lvl E E EPPLC 723/06 AN c48, tso

CARTEI. s0 RS 2s,77 1,288,s0

2s9,50

UND

65

67 E
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80 CARTEL
PILHA PALITO ALCALINA AAA, OqRTELA 4X1 (EXCTUSIVO PARA ME É

EPP - tc 123/06 - Art. 48, inciso l)
50 Rs 9,80/ As490 .R

81
PISTOIA DE COLA qUENTE, BASTÃO FINO (EXCLUSIVO PARA ME E EPP

- LC 123/06 - Art. 48, inciso I)
UND Rs 1s,83 158,30

\

82
PRANCHETA DE ACRILICO C/ PRENDEDOR DE FERRO (EXCLUSIVO

PARA MÉ E EPP - tC 123105 - Art. 4, inciso l)
UND

50
Rs 17.83 891,50

POSÍ . IT. SLOCO DE PAPEL COM ADESIVO, 50 FOLHAS, MEDIDAS:

76X102MM {EXCLUSIVO PARA ME E EPP - tC 123106 - Art.4, inciso l)
BLOCO 30 Rs 4,s0 135,00

84

qUADRO DE AVISO FETTRO MADEIRA, IAMANHO: 1,s0x 1,20 M,
EspESsuRA TorAt 17MMM, REVEsÍrDA DE FEtrRo AcRÍUco NA coR
VERDE, COM MOLDURA (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 .
Aít. 48, inciso l)

UND 1 Rs 206,00 206,00

85
RÉGUA ÍRANSPARENTE 30 cM, FLEXÍVEL (ExcLUsIVo PARA ME E EPP

LC 123106'Art 48, inciso l)
UND R$ 2,2s 67,50

54,6086
RÉGUA TRANSPARENTE 50 cM, FtExíVEt (ExcLUsIVo PARA ME E EPP

tC 123/06 - Art 48, inciso l)
UND 20 Rs 2,73

233,40UND RS 11,67
ÍESOURA GRANDE N 08 (EXCLUSIVO PARA ME E ÉPP - LC 123/06 - AN

48, inciso l)

88
TINTA PARA CARIMBO, COR A SER DEFINIDA POSTERIORMENTE

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
UND 40 Rs 3,73 1,49,20

TOTAL 40/..758,66

TMpERATRTZ/MA, 10 DE DEZEMBRO OE 2018

delúúnstaçto

$tAl00|hL8.011{

10

30
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ESTADO I)O MARANHÃO
PREFEITURA Ní(]NICIPAL DE I]\IPERATRTZ
COMISSAO PE,RMANENTE DE I,ICITA(]AO

/ç,
7:-

.b
PREGÃO PRESENCIAL N' 012/2019-CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA). _de de 2019

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N' Oí212019-CPL.

O abaixo-assinado, rêsponsável legal pela Empresa

Sas. que o Sr
CPF no , é designado para representar nossa empresa na LicitaÇão

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos. interpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisóes, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
c firma nhe ida em rtório

, portador do RG no 

- 

e do

Rua Urbano Sanlos, l6-57 Baino Juçara. Imperarrizli\íA
CEp: 6_s.900_505

*\
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICTPAL DE IMPE,RATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

la
pREGÃo PRESENCTAL No 012/2019 - cpL

ANEXO lll
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO DE AQUISIÇAO DE MATERIAL
DE CONSUMO (MATERIAL DE

ESGRITORIO), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

oRÇauerurÁRta - sEFAzco,
vrcoRANDo PoR uM prniooo oe tz
(DozE) MESES, ou arÉ DIA 31 DE

DEZEMBRo oo exeRcÍcto FINANcEIRo
EM QUE FOR FORMALIZADO A

corurReuçÃo, QUE ENTRE sl
cELEBRAM o wtuNtcÍpto DE IMPERATRIZ

E A EMPRESA NA

FORMA ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 

do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.1 58.455/0001-'16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

ssp/rvrA e do c,F/rvF r; 
t'"'''*1:'::ff:l':'i"::ffi:::"t",,:"r*-*" *

coNTRATANTEe,dooutrolado,aêmpreSa-,CNPJ/MFn'o
,estabelecidana-,neSteato,representadapelo,

Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em visla o que consta no
Processo n.o e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não
conílitar resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n.o
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cr-Áusum pRtMEtRA - Do oBJETo
l. constitui objeto deste contrato a Aquisição de materiar de consumo (MATERTAL DEEscRlroRlo), para atender as necessidades da secretaria de pranejamento, Fazenda eGestão Orçamentária - SEFAZGO, vigorando por um período de 12 (doze) meses, ou atédia 3'l de dezembro do exercício financeiro em que for formarizado a contrataÇão, commotivação no processo administrativo n" 12.001 .20gt20i g-sEFAzGo, e em conformidadecom o Pregão presenciar n" 012r201g-cpL e seus anexos, que independente detranscriçáo integram este instrumento para todos os fins e efeitos regais. o presente

h

Õ-

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. Intperatriz_,MA
('Ep: (r5.900_505

CoNTRATO N' 120',19 -



' ,ílr ',:: ESTADO DO MARÂNHAO
rrír't pREFEITuRA MtiNrcrpAL DIr IMpERATRIZ

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do ano em
vigor, a partir da data da assinatura.

ll. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste
Edital e na proposta da CONTRATADA.

lll, Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a íornecer os materiais,
após cada solicitaÇão formal, conforme item 19 deste Edital.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condiçóes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuÇão do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causaÍ a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razáo de aÇão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela
assumidas, todas as condrções de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela contratante, devendo
comunicar à CoNTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenÇão dessas
condições.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratante, sob pena das sançôes
prevastas no art. 81 na Lei 8.666/93.

lx. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou re.ieitar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, su.ieitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

x' Aceita( nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666/93

Xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 6g, da Lei s666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do contrato, pessoarmente e/ou via
eletrônica/telefonê, para acompanhâr e se responsabilizar pela execuçáo do objeto.
Xlll' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substrtuir, às suas expensas, no totar ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

Rua Urbano Santos. 165? - Bairro Juçara. Imperatri/MA
CEP: 65.900-505

/s7
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ESTADO DO MARAN}IAO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAo PERMANENTE DE LICITAÇAO ,_a

da execução ou de materiais empregados; 7-'

XlV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercêiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

XV. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou represententes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o ptazo.

XVl. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevrdenciários, frscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

XVll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

XVlll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçóes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XlX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

XX. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

XXl. Garantir que a açâo ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor competente,
não eximirá a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

XXll. Relatar a contratante toda e quaisquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

xxlll. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrêntes
do fornecimento do objeto tais como. salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiçôes, indenizações, vales transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

xxlv. Responsabirizar-se ainda por todas as despesas com materiar, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercrais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécre, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviÇos
contratados.

xxv' Responsabirizar-se por quaisquer ações Judiciais movidas por terceiros, que rhe
venha a ser exigidas por força de Lel, ligadas ao cumprimento do contrato.
xxvl' Fornecer a sêus empregados todos os Equipamentos de proteção rndividuar - Epr,
exigidos pela secretaria de segurança e Medicina do Trabarho - ssMT áo ívrrE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXVll. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara. lntperatriz,/MA
CFIP: 65.900-505 \
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P
XXVlll. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante.

XXIX. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.

XXX. SujeitaÊse a mais ampla e irrestrita Fiscalização por parte da Administração
IVIunicipal.

XXXI. Entregar o objeto na Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária-
SEFAZGO ou outro local designado por esta.

XXXll. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preÇos da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitânte vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.

XXXlll. Manter inalterados os preÇos e condições da proposta;

XXXIV. Lançar na nota fiscal as especificaçôes dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Edital.

XXXV. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

XXXVI. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital e no Contrato, inclusive quanto ao compromisso
do fornecimento dos materiais registrados. atendendo às solicitações do governo municipal.

XXXVll. Atender as demais condiçôes descritas neste Edital;

XXXVIII. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculaçâo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaÇão
doMunicípio;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

cLAUSULA TERCETRA - OBR|GAÇOES DA CONTRATANTE
l. Efetuar o pagamento na forma do item 'r7 deste Edital, após o recebimento dos
materiais e veriÍicação do cumprimento de todas as obrigaÇões legais previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste Edital;

Il. Designar um profissionar, para na quaridade de fiscal, acompanhar e fiscarizar
execução do Contrato, conforme previsto no item 20 deste Edital.

lll' Promover o acompanhamento e a fiscarização do contrato, sob o aspecto
quantrtativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lv. Rejeitar os materiais cujas especificaçÕes não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I - deste Edital.

v. lnformar a contratada eventuais deíeitos, identiíicados mesmo após o recebrmento
dos materiais e exigir a sua substituiçâo, conforme o caso.

3Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara, lmperatriz/MA
CEP:65.900-505
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Vl. Comunicer prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do ob.jeto, caso não estejâ de acordo com

asespecificações e condições estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao
Orgão Gerenciador.

Vll. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital, implcando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
bens fornecidos.

Vlll. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8í da Lei 8.666/93
e suas alterações.

lX. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
formatura e gestáo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

X. Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Xl. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 14h00, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento;

Xll. Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.

Xlll. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;

XlV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material;

XV. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

XVl. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XVll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada;

XVlll. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçáo de penalidades;

xlx. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançóes administrativas previstas na
legislação.

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO
l. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da ',Ordem de
Fornecimento" emitida pela contratante, de forma parcelada, e vigorará até dia 31 de
dezembro do exercÍcio financeiro em que for formalizado a contratação,

ll. o íornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme
a necessidade e de acordo com a conveniência da sEFAZGo, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela contratante, por

Rua Urbano Sanlos, ló57 Baino Juçara. Inrperatriz'MA
CEP: 65.900.-§05 l|t::\-.----
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ocasião de emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do obieto.

lll. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)
dias,após a solicitação formal pela Contratante.

lV. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de Forma compatível com sua
conservaÇão, em embalagens lacradas pelo Íabricante.

V. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com
as especiíicaçóes e condições deste Edital, Termo de Referência e do Contrato.

CLÁUSULA OUINTA - PAGAMENTO
l. O valor estimado para esta contrataÇão e de R$ 404.758,66 (quatrocentos e quatro

mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme pesquisa

efetuada no mercado.

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, Íretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviÇos, não podendo sofrer reajuste

dequalquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 18 deste Edital,

lll. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, náo será devida
indenização a Contratada, observadas as prescriçóes da Lei no 8.666/93.

lV. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaÇão para
faturamento.

V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota frscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária -

SEFAZGO, situada na Rua Godofredo Viana,7221738, Centro - lmperatriz/MA, para fins de
Iquidação e pagamento.

Vl. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO, por meio de transferência
eletrônica ou ordem bancárra, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos
materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente público
competente.

Vll. O pagamento deverá ser eÍetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho

Vlll. A Contratada homologatóna deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e municipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
imposto sobre Circulaçáo de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Rua [..lrbaoo Santos. 1657 Bairro Juçara. lmp!'ratrirlMA
CLP: 65.900-,505 3
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lX. Pera fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou pêríodo não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

X. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Xl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que rmpeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

Xll. A contagem do prezo para pagamento será reiniciada e contade de reapresentação e
protocolizeção junto ao Fiscal do contrato do documento Íiscal com as devidas correções,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuízo da prestaçâo de serviços pela CONTRATADA.

Xlll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.

XlV. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestaÇão de que o serviço foi executado em conformrdade com as especificações do
contrato.

XV. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contrâtação, realizando o pagamento de acordo com o

fornecimento efetivamente efetuado.

XVl. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço

registrado em Ata, ofertado na proposta vencedora deste Pregão.

XVll. No preço contratado já se encontram computados todos os rmpostos, taxas, fretes e

demais despesas quê, direta ou indiretamente tenham reaçáo com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

cLÁusuLA sExrA - Do cRrrÉRro DE AcErrAçÃo Do oBJETo

l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

ll. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificaçôes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos -

Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas
as informaçôes constantes da íatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota
de empenho.

lll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

lV. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada

Rua [-lrbano Santos. 1657 .' Bairro Juçara. Imperatriz./MA
CEP: 65.900-505
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x
a mão de obra necessária

V. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabrlidade
civil do fornecedor por vícios dê quentidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-Se ao
município as faculdades previstas no art. 1 I da Lei 8.028/90.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA cLASSIFIcAçÃo oRçAMENTÁRIA E EMPENHo
l. A despesa decorrerá por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

U n idade Orçamentária : 1 2.001 .O4. 1 22.0021 .2059

Natureza: 3.3.90.30 99

Fonte do Recurso: 001 - Tesouro Municipal

Ficha: 253

CLÁUSULA OITAVA - CRITERIo DE REAJUSTE
l. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da contratada e a retribuição da AdministraÇão para ajusta remuneração, será efetuâda a

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NoNA. Dos AcRÉscIMos oU SUPRESSoES
l. A CONTRATADA ficará obrrgada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do objeto alé 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições deÍinidas no parágrafo ío. do
art. 65 da Lei no. 8.666 de 21106/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PRAzo DA uGÊNcIA, ExEcUÇÃO DO

CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA
l. O futuro contrato que advir deste Edital, e vigorará ate dia 31 de dezembro do
exercício financeiro em que for form alizado a contratação.

ll. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme
necessidade da SEFAZGO. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas
na Lei 8 666/93 e suas alterações.

lll. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de
ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnrcas e níveis de desempenho
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

lV. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificaçáo do resultado, por membro da unidade a que se destina os

Rua Urbano Santos, ló57 ', Baino Juçara, lmperatriz-MA
CEP: 65.900-505
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mesmos, da satisfação de todas as especificaçôes do Termo Ce Referência r
cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l. A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos pelo servidora Eliana Rosendo Colavite, lvlatrícula 23.6íí -0- Diretora Executiva de
Administração, e servidora Maria Luzia Lima Alves Bandeira, matrícula 35596-8
Coordenadora de Contratos e Licitação, especialmente designados, que anotarão em

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário regularização das
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666/93.

ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil pare â
adoção das medidas convenientes a Administração.

lll. AÍiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açáo
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lV. A atestaÇão de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizaÇão do contrato ou a outro servidor designado pâra esse fim.

CLÁUSULA DEcIMA TERcEIRA - Do ATENDIMENTo

l. Proceder à entrega dos materiais em coníormidade com o quantitativo solicitado pela

secretaria, para cada pedido (ou de uma única vez);

ll. [\4anter inalterados os preços e condiçôes propostas;

lll. Lançar na nota fiscal as especiíicaçóes dos materiais, de modo idêntico aqueles
constantes do objeto do edital;

lV. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos materiais sem a prévia
expressa anuência da contratante.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS MULTAS, SANçÕES ADMINISTRATIVAS E
RESCISÃO CONTRATUAL

l. Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE podêrá garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÇóes, segundo a gravidade da falta
cometida:

ll. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da Fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

lll. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CoNTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.

lV. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

/€s

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, lmperatri,rMA
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ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo
pelas demais alíneas.

5% (cinco por cento) por dia sobre o

cumprimento de quaisquer condiçóes de garantia

5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutençâo das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

1Oo/o (dez por cento, sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato).

20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinetura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao

prezo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do

artigo 78 da Lei no 8.666/93.

Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

IicitaÇão, desde que ha.1a conveniência para a Administração Pública.

Rescisão Judicial, nos termos da legislação;

Suspensão temporária de participarem licitação e impedimento de contratar com

Administração, pelo prazo náo superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

/-
previsto neste instrumento, não abrangido

valor global do ato ocorrido, pelo não
estabelecido no contrato.

vl.

v[.

vilr.

tx.

xt.

xil.

xilt.

x

CLAÚSULA DÉCIUIA QUARTA . DO FORO
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litÍgios oriundos da
execução deste Contrato.

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 201 9

CONTRATANTE
Secretário Municipal

Rua Urbano Santos. 1657 Baino Juçara, ImperatrizrMA
CEP: 65.900-505
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CONTRATADO
Representante Legal

TESTEIV]UNHAS

CPF

CPF

Rua Urbano Santos. 1657 - Baino Juçara. ImperatrizMA
CEp: 65.900_505
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTO DO INC.V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
_. portador da Carteira de ldentidade n' edo

CPFno-'DEcLARA,parafinsdodiSpostonoinc.Vdoart-27daLei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condiÇão de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua (Jrbano Santos. 1657 Bairro Juçara. lmperatriz MA
CEP: 65.900-505
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PREGÃO PRESENCIAL NO 012/2O19.CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe crÊrucra E cuMpRrMENTo Dos REQutstros DE

HABILITAçÃo

Declaramos, para efeito de participaÇão no processo licitatório Pregão Presencial n'
01212O19-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2O19

Representante Legal da Empresa

Rua Urbano Santos. 1657 - Bairro Juçara, Imperatriz_/MA
CEP: 65.900-505
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